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RESOLUÇÃO COMUS N º 037/2017 

 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pelas Leis nº. 8080 de 19 de setembro de 1990, nº. 8142 de 28 de 

dezembro de 1990, nº.1828 de 13 de dezembro de 2006 e nº.1990 de 06 de novembro de 2009, 

alteradas  pelas leis nº. 2403 e 2404/2016, considerando: 

 

1- Que a Secretaria Municipal da Saúde de São Sebastião, por meio da Divisão de Odontologia,  

apresentou o Projeto para implantar no Centro de Especialidades Odontológicas a Técnica de 

Instrumentação Rotatória em Endodontia com Localizador Apical e Sistema Digital de Imagem, na 

228ª Reunião Ordinária do COMUS, realizada no dia 12 de setembro de 2017. 

 

2- Que para a implantação do referido Projeto se efetivar será necessária a alteração da rubrica já 

suplementada e autorizada para aquisição de insumos para verba de investimentos. 

 

3- Que o referido investimento será destinado para a aquisição de 02 Motores Rotatórios; 02 

Localizadores Apicais; 02 Sensores intra-orais de imagem e 02 Notebooks, a serem utilizados no 

Centro de Especialidades Odontológicas.  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- Aprovar o Projeto para implantar no Centro de Especialidades Odontológicas a Técnica de 

Instrumentação Rotatória em Endodontia com Localizador Apical e Sistema Digital de Imagem, 

bem como aprovar a transferência na rubrica de custeio para investimento conforme detalhado no 

item 2 e 3 desta resolução. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Presidente 

 

Homologo a RESOLUÇÃO COMUS Nº. 037/2017, de 12 de setembro de 2017. 

 

 

 

CARLOS ROBERTO PINTO 
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Secretário Municipal de Saúde de São Sebastião 


